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SÚMULA: Dispõe sobre os procedimentos e fluxos

institucionais para prevenção, identificação, registro,

enfrentamento e acompanhamento de casos de bullying e

cyberbullying nas instituições de ensino da Rede

Municipal de Fazenda Rio Grande.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas por meio do Decreto n°

6.277 de 10 de março de 2022, e considerando:

O Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, sobre a

proteção integral à criança e ao adolescente, assegurando-lhes prioridade absoluta na efetivação dos

direitos fundamentais, inclusive à educação, à dignidade e ao respeito;

A Lei Federal n° 13.185, de 6 de novembro de 2015, que institui o Programa de Combate à

Intimidação Sistemática (Bullying) em todo o território nacional;

A Lei Federal n° 13.277, de 29 de abril de 2016, que institui o Dia Nacional de Combate

Bullying e à Violência na Escola, em 7 de abril, como marco para ações de conscientização
mobilização escolar;

ao

e

A Lei Federal n° 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o Sistema de Garantia de Direitos da

Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência, bem como os procedimentos para a

escuta especializada e o depoimento especial de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de
violência, orientando os encaminhamentos intersetoriais;

A
e

a

Lei Federal nº 14.811, de 12 de janeiro de 2024, que criminaliza as práticas de bullying

cyberbullying, alterando o Código Penal e o Estatuto da Criança e do Adolescente, reforçando

responsabilidade das instituições de ensino na prevenção, identificação e encaminhamento

adequado de situações de violência escolar;
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A Lei Municipal n° 1.311, de 17 de outubro de 2019, que estabelece a Política Antibullying nas
instituições de ensino do município de Fazenda Rio Grande;

A Lei Municipal n° 1.345, de 8 de janeiro de 2020, que implementa no município de Fazenda Rio

Grande o procedimento de Escuta Especializada de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas
de violência e cria o NMIA – Núcleo Municipal da Infância e Adolescência;

O Programa Escola que Protege (ProEP), instituído pelo Ministério da Educação em 2025, como

política pública nacional de fortalecimento da capacidade das redes de ensino na prevenção,

enfrentamento e resposta à violência no ambiente escolar, mediante ações educativas, intersetoriais

e de promoção da cultura de paz;

O compromisso da Secretaria Municipal com a promoção da saúde mental, da cultura de paz, do

cuidado mútuo e da convivência escolar respeitosa, em consonância com os princípios da Educação

em Direitos Humanos e das práticas restaurativas.

ORIENTA:

1. DO OBJETIVo

1.1. Instituir, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Fazenda Rio Grande, o Fluxo

Institucional de Identificação, Registro, Intervenção e Acompanhamento das Situações de Bullying

e Cyberbullying, em conformidade com as diretrizes do Programa Federal Escola que Protege, do

Ministério da Educação, formalizado pelo Município em junho de 2025.

Ο

1.1.1. Garantir a proteção integral, fisica, emocional e psicológica dos estudantes/crianças,

assegurando respostas pedagógicas, protetivas e intersetoriais adequadas, além de promover

fortalecimento da cultura de paz, da convivência ética e do ambiente escolar seguro em todas as

instituições da Rede Municipal de Ensino de Fazenda Rio Grande.

2. DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES

a) Proteção integral e prioridade absoluta, conforme o art. 4° do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990);

b) Sigilo e ética profissional, resguardando a identidade e a integridade física e emocional dos

envolvidos;

c) Intervenção imediata e protetiva, garantindo a interrupção de qualquer forma de violência;
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